
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGAMAR

 
 

 
Praça Magalhães Pinto, 68 –

 

 
O Prefeito Municipal de Lagamar, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais em especial as contidas no art. 86, V, c/c artigo 107, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica 
do Município,  

 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Nomear, a Comissão de Avaliação de 

atendimento ao Processo de Licitação nº 

segue: 

- Ronildo Vieira de Paulo 

- Orlando Pedro Marcolino 

- Braz Mateus de Oliveira 

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário;
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE

 
 

Prefeitura Municipal de Lagamar
 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGAMAR
 ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ/MF 18.192.260/0001-71 

  

– Centro – Lagamar – MG CEP 38.785-000 Fone
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PORTARIA Nº 070/2017 
 

Dispõe sobre a nomeação
Avaliação de Veículos de Transporte Escolar

O Prefeito Municipal de Lagamar, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais em especial as contidas no art. 86, V, c/c artigo 107, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica 

a Comissão de Avaliação de Veículos de Transporte Escolar, em 

atendimento ao Processo de Licitação nº 025/2017, Pregão Presencial 

Ronildo Vieira de Paulo – Chefe de Gabinete; 

Orlando Pedro Marcolino – Secretario de Administração; 

Braz Mateus de Oliveira – Secretario de Obras. 

se as disposições em contrário; 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SE. REGISTRE-SE. CUMPRE-SE. 

Prefeitura Municipal de Lagamar-MG, 27 de Abril de 2017. 

JOSÉ ALVES FILHO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGAMAR 

Fone (34) 3812-1910     

a nomeação da Comissão de 
Avaliação de Veículos de Transporte Escolar. 

O Prefeito Municipal de Lagamar, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais em especial as contidas no art. 86, V, c/c artigo 107, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica 

de Transporte Escolar, em 

/2017, Pregão Presencial 016/2017, conforme 




